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 obra de José Joaquim Lopes Praça (1844-1920) é sobejamente conhecida 

atendendo a que a sua História da Filosofia em Portugal conta três edições 

e que o constitucionalista que ele foi continua lembrado pelos que 

abordam, em vários contextos, a história do nosso pensamento político no seu 

enquadramento jurídico, restringindo-me aqui apenas a aspectos mais conhecidos da sua 

obra. 

Assim o Doutor Rui Ramos no seu trabalho monumental sobre D. Carlos cita por 

várias vezes a obra e a influência de J.  J.  Lopes Praça no seu tempo. 

Neste momento em que evoco J. J. Lopes Praça toco num ponto do seu trabalho 

académico que não conheceu a plena concretização, mas que marcou profundamente anos 

adiantados da sua vida, trabalho do qual ficaram testemunhos que, de certa forma, 

"teimaram" em ser salvos. 

Em 1901, José Joaquim Lopes Praça recebe da Faculdade de Direito da Universidade 

de Coimbra a incumbência de escrever "A História do Direito Pátrio" com dispensa de dar 

aulas e, em 1904, é nomeado professor de Filosofia e de Direito do Príncipe Real D. Luís 

Filipe, docência que se prolonga até ao regicídio. 

Num armário da sua biblioteca no Alentejo, ficara uma singela caixa de cartão com 

pequenos maços contendo apontamentos sobre os juristas, cuja vida e trabalho 

                                                             
1 Maria Margarida Lopes Praça Nunes Mexia de Mendia é licenciada em Filologia Germânica pela 
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa. Entre outras publicações, destacam-se:

 
Cypriano 

Justino da Costa: Razões de uma Presença, Lisboa: Minerva, 1997; José Joaquim Lopes Praça (1844-
1920) – Um Caminho Independente, Évora: Gráfica Eborense, 1999; Fichas para a "História do Direito 
Pátrio", Évora: Gráfica Eborense, 2004 e Ensinar o Príncipe Real, Évora: Gráfica Eborense, 2009. Em 
memória do seu bisavô, além destas edições, criou na Faculdade de Direito da Universidade de 
Coimbra, o "Prémio José Joaquim Lopes Praça" e patrocinou a publicação da obra Direito do Petróleo 
(Coimbra: Gráfica de Coimbra, 2013). 

A 
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constituiriam a história do nosso Direito. Que se saiba não deixou qualquer registo especial 

que resguardasse esses apontamentos. Certas circunstâncias familiares permitiram, contudo, 

preservar estes testemunhos do último trabalho jurídico de J. J. Lopes Praça de que nos 

ficaram só os alicerces. 

Quando a Câmara Municipal de Montemor-o-Novo homenageou José Joaquim Lopes 

Praça, na passagem dos 150 anos do seu nascimento em Castedo, Vila Real, alguns desses 

apontamentos estiveram presentes na exposição relativa à sua vida e obra. Posteriormente 

um certo número desses apontamentos encontrou o caminho para a divulgação, restrita 

embora, nas folhas do trabalho "Um Caminho Independente". 

Lembro aqui o interesse manifestado pelo Prof. Doutor Ruy Albuquerque na 

publicação destas fichas sobre as quais se abatera uma penumbra de esquecimento.  

Os apontamentos que J. J. Lopes Praça deixou acabaram por ser publicados em dois 

volumes intitulados Fichas para a História do Direito Pátrio. 

A reprodução destes apontamentos foi feita por fotografia já que uma transcrição 

correcta dos apontamentos deixados se mostrou impossível. Ficam aqui inseridas 

reproduções de algumas dessas fichas, apontamentos tomados nos mais variados suportes 

de papel o que amplamente justifica as dificuldades apontadas quanto à sua transcrição. 
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Mais recentemente e de uma forma inesperada, depois de publicadas as referidas 

Fichas para a História do Direito Pátrio, foi encontrada no espólio de J. J. Lopes Praça uma 

carta dirigida ao Decano da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, dando conta 

da impossibilidade de levar a bom termo este trabalho. Sendo um documento extenso, 

apenas serão aqui referidos os passos mais significativos para a economia deste texto. Nessa 

longa exposição, J. J. Lopes Praça refere que a vastidão da tarefa requereria um maior 

número de colaboradores para a sua concretização. 

Encontramos nesta carta também alusões ao seu precário estado de saúde que o 

haviam levado a requerer a sua aposentação. A carta é dirigida ao Decano da Faculdade de 

Direito e tem a data de 17 de Março de 1907 e a seguinte nota "O Lente Jubilado de Direito" 

que antecede a sua assinatura. 

Nos seus papéis não foi achada, pelo menos até ao momento presente, qualquer 

resposta do então Decano da Faculdade de Direito. Assim, é lícito perguntar se a referida 

carta terá sido enviada? Esta dúvida ganha força se voltarmos às suas fichas, onde vemos 

que, não obstante as razões alegadas junto dessa autoridade académica, não se desliga 

contudo deste trabalho. É disso testemunho aquilo que escreve sobre o Professor José 
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Ferreira Marnoco de Sousa, cujo trabalho analisa e enaltece nos termos que seguem e 

enquadrando o trabalho deste jurista da história do nosso Direito. 
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Vemos que mantém assim uma longa fidelidade ao compromisso que aceitara de 

escrever a História do Direito Pátrio, compromisso que, infelizmente, não pudera cumprir. 

O trabalho de que encontramos registo nestas fichas revela-nos momentos de grande 

interesse. 

Assim o estudioso do século XX que ele é confronta-se com realidades que felizmente 

o autor destas Fichas já não conheceu. 

Na História da Filosofia em Portugal que J. J. Lopes Praça publicara em Coimbra 

quando tinha 24 anos, não concluída ainda a sua formação académica, é profundamente 

crítico quanto ao tema dos livros proibidos e da censura nas suas várias formas. É pois como 

um desabafo de alegria por essa liberdade, que o seu tempo experimentava, que deixou 

escrito nessa obra: "Hoje é um facto geral, todo o livro se publica, se vende e se lê."2 

É pois a partir destas disposições que faz todo o sentido, neste remexer de papéis 

esquecidos, trazer a estas páginas a compreensão magoada com que J. J. Lopes Praça evoca 

Gabriel Pereira de Castro. 

 

                                                             
2 V. J. J. Lopes Praça, História da Filosofia em Portugal, Cap. VI – Livros Proibidos. Noções gerais sobre 
a Censura dos Livros. Índice Romano, Índice Lusitano. Reflexões Gerais, p. 211 da 3ª edição da obra. 
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Reproduz-se a folha que apresenta a obra de Manu Regia Tractatus, antecedendo os 

apontamentos do autor das Fichas, fechando esta transcrição a pungente página. 
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               "Ao Leitor"  reproduzida a  partir do 1º volume acima citado. 
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